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ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 52ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 04 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao quarto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e um, no prédio em que 

funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na Avenida 

Amazonas n° 270, realizou-se a 31ª Sessão Ordinária da 52ª Reunião Anual. 

Os trabalhos foram iniciados às 20h05min e encerrados às 21h25min, presidido 

pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, e secretariado pela 

Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira. Procedida à chamada e 

constatada a existência de “quórum” legal, Senhor Presidente. Havendo 

número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos os trabalhos da 31ª 

(TRIGÉSIMA PRIMEIRA) Sessão Ordinária da 52ª (QUINQUAGÉSIMA 

SEGUNDA) Reunião Anual realizada em 04 de outubro de 2021. Convido os 

Senhores Vereadores a nos colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de um 

texto bíblico, que será proferido pela Vereador MARCIO LACERDA DE 

JESUS. O Presidente sugeriu aos amigos vereadores, para que antes da leitura 

do texto bíblico, fizessem um minuto de silêncio em pelo passamento do ex-

vereador Enézio Ferreira Lima, o Dr. Makena, e bem como também, conclamo 

aos amigos para pedirmos a Deus pela saúde do Vice-Prefeito, Dr. Adilson 

Pessoa Corpa que sofreu um acidente a pouco tempo. Neste momento coloco 

em discussão a Ata da Sessão anterior, para que possa sofrer Emendas ou 
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Retificações – Não havendo discussão, a mesma está aprovada. Solicito a 

Senhora Secretária a leitura das matérias constantes do Expediente: 

MENSAGEM Nº 056/2021 – Recebida do Chefe do Poder Executivo, 

apensando PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/16/2021 – 

Súmula: DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO I DO ART. 205-A DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 12/2009, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009. 

MENSAGEM Nº 055/2021 – Recebida do Chefe do Poder Executivo, 

apensando PROJETO DE LEI Nº 062/16/2021 – Súmula: ESTIMA A 

RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, ESTADO 

DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM Nº 057/2021 – Recebida do 

Chefe do Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 063/16/2021 – 

Súmula: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A CESSÃO 

DE BEM MÓVEL PÚBLICO À SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

MARIA ANTONIETA DE GOIOERÊ. MENSAGEM Nº 058/2021 – 

Recebida do Chefe do Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 

064/16/2021 – Súmula: REVOGA, PARCIALMENTE, A DOAÇÃO DO 

IMÓVEL À FUNDAÇÃO CULTURAL XINGÚ REALIZADA ATRAVÉS 

DA LEI MUNICIPAL Nº 1.709/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

REQUERIMENTO Nº 051/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR 

PATRIK PELOI FLÁVIO, O Vereador que subscreve, formulado em 

consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno da Câmara 

Municipal, requer, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente 

ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, para que 

determine ao setor competente, para que preste as seguintes informações ao 

Poder Legislativo: Em relação à obra de revitalização do Parque do Povo, dado 

à falta de segurança naquele setor, se a administração pretende instalar 

novamente a iluminação pública? Se sim, quando? E, qual será a medida a ser 

tomada para manter a preservação daquele patrimônio e espaço público, se 

haverá a contratação de segurança e/ou outro mecanismo que impeça a ação de 

marginais? Por fim, quando que o projeto de revitalização será apresentado e 

iniciado? REQUERIMENTO Nº 052/2021 DE AUTORIA DO 

VEREADOR FABIO PLAZA, O Vereador que subscreve, formulado em 

consonância com as normas estatuídas no Inciso VIII1, do art. 181, do 
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Regimento Interno da Câmara Municipal, combinado com o Inciso VI2, do art. 

17 da Lei Orgânica Municipal, requer, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente CONVOCATÓRIO ao Ilmo. Sr. João Paulo Mignaca, 

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, para que 

compareça na próxima Sessão Ordinária desta Colenda Casa Legislativa, a ser 

realizada no dia 13 de outubro, a partir das 20h00, para prestar informações 

referentes a sua pasta governamental. INDICAÇÃO Nº 191/2021 DE 

AUTORIA DOS VEREADORES HERLEY KLEBER E FABIANO 

BARBOZA, Os Vereadores que subscrevem, formulada de acordo com as 

normas regimentais vigentes, solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito 

Municipal, determinando ao setor competente, a realização de estudos técnicos, 

objetivando melhorar o sistema de sinalização de trânsito nas proximidades das 

instituições de ensino da nossa cidade, promovendo a sinalização horizontal e 

vertical, como por exemplo: pintura de faixas de pedestres, instalação de placas 

de trânsito indicativas necessárias no perímetro escolar; enfim, que o setor 

competente faça uma avaliação “in loco” das reais necessidades de cada escola 

instalada no município, citamos como exemplo o Centro de Educação Infantil 

Paraíso, localizada na Rua José Geraldo de Souza, nº 441, para deixar a entrada 

e a saída de discentes mais segura naquele ambiente escolar. INDICAÇÃO Nº 

192/2021 DE AUTORIA DA VEREADORA LUCI ALVINO, A Vereadora 

que subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 

solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja encaminhado a remessa de 

expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito 

Municipal, para que juntamente com a Assessoria Jurídica da Prefeitura, estude 

a possibilidade de elaboração de um projeto de lei e posterior enviou à Câmara 

Municipal, dispondo sobre: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

AFIXAÇÃO DE CARTAZ INFORMATIVO DE COMBATE AO ABUSO E 

À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, NOS LOCAIS QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em tela modelo para nortear 

a feitura do mesmo em nossa cidade. INDICAÇÃO Nº193/2021 DE 

AUTORIA DO VEREADOR FABIO PLAZA, O Vereador que subscreve, 

formulado de acordo com as normas regimentais vigentes, SOLICITA, após 
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ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para que inclua no cronograma 

de obras da prefeitura a revitalização do parque infantil instalado na Praça Papa 

Paulo VI, e, estudos para que seja incorporado naquele local uma Academia da 

Primeira Idade. INDICAÇÃO Nº 194/2021 DE AUTORIA DO 

VEREADOR PATRIK PELOI, O Vereador que subscreve, formulada de 

acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano 

Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, 

Prefeito Municipal, determinando ao setor competente, a realização de estudos 

técnicos, objetivando melhorar o sistema de sinalização de trânsito da nossa 

cidade, especificamente a execução dos serviços de pintura das faixas de 

pedestres, pois com a ação do tempo, muitas faixas estão apagadas e necessitam 

de novas pinturas, razão pela qual estou indicando que está ação ocorra em todo 

o perímetro urbano, pavimentado, de nossa cidade. INDICAÇÃO Nº 195/2021 

DE AUTORIA DA VEREADORA LUCI ALVINO E HERLEY KLEBER, 

Os Vereadores que subscrevem, formulada de acordo com as normas 

regimentais vigentes, solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. Fernando Furiati Saboia, Diretor Geral do 

Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER-PR), para que o Nobre 

Diretor, juntamente com a vossa competente equipe técnica, promova as 

gestões necessárias junto às empresas que exploram os serviços de transporte 

coletivo rodoviário intermunicipais, linhas de ônibus, especificamente para que 

sejam criadas novas linhas entre os municípios da região noroeste, como por 

exemplo, com itinerários de ônibus que atendam Goioerê ► Umuarama, 

Umuarama ► Goioerê. INDICAÇÃO Nº 196/2021 DE AUTORIA DOS 

VEREADORES MARCIO LACERDA E FABIO PLAZA, Os Vereadores 

que subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 

solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. 

Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, sugerindo o 

seguinte: Para que inclua no cronograma de obras da prefeitura, a execução do 

sistema de iluminação na Arena Multiuso, localizada no bairro Jardim Curitiba.  
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Indago à Senhora Secretária se há oradores inscritos para a lista própria do 

expediente? Consta Senhor Presidente. Fizeram uso da Palavra no Expediente, 

os seguintes Vereadores, a saber: FABIANO APARECIDO BARBOZA; 

FABIO PLAZA FERREIRA BARBOSA; HELTON JOHN DE 

OLIVEIRA MAIA SANTOS E LUCI ALVINO KNIPHOFF DA 

SILVEIRA. Não havendo outros vereadores inscritos, indago se há interesse 

em discutir as matérias apresentadas? Não havendo interesse em discuti-las, as 

mesmas estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão tomadas. 

Indago à Senhora Secretária se constam matérias para a Ordem do Dia? Consta, 

Senhor Presidente. Teremos o seguinte: Em discussão, votação única e redação 

final de autoria da Mesa Diretora - PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 003/16/2021 – Súmula: AUTORIZA O PREFEITO 

MUNICIPAL DE GOIOERÊ, SENHOR ROBERTO DOS REIS DE 

LIMA, A AUSENTAR-SE DO PAÍS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;  
Em PRIMEIRA discussão e votação de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

PROJETO DE LEI Nº 057/16/2021 – Súmula:  DISPÕE SOBRE O 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

GOIOERÊ - PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Procedida a leitura das 

matérias, antes de colocar em discussão plenária, o Senhor Presidente fez a 

leitura do Ofício nº 646/16/2021, protocolado no dia 04 de outubro, às 17h29, 

oriundo do Prefeito Municipal, que diz o seguinte: “ Por meio do ofício nº 

634/16/2021, datado de 30 de setembro de 2021, eu, Prefeito do Município de 

Goioerê (Gestão 2021-2024), abaixo subscrito, solicitei licença para , nos 

termos do art. 324, inciso III (em razão do serviço), do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, acompanhar a Comitiva do Governo do Estado do Paraná 

que irá participar do evento internacional Exposição Universal Dubai 2020. 

Conforme o art. 324, do RI, a licença concedida nos termos do inciso III de 

referido dispositivo não afetará o subsídio do Prefeito, porquanto nos termos 

do parágrafo único, do art. 71, da Lei Orgânica, o Prefeito ainda terá direito à 

verba de representação, equivalente à 2/3 (dois terços) do valor do subsídio, o 

que seria equivalente a R$ 11.101,70 (onze mil, cento e um reais e setenta 

centavos). Diante das circunstâncias, no referido ofício encaminhado à esta 

Casa de Leis, expressamente renunciei ao valor atinente a verba de 
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representação, para não onerar o erário municipal. Pela redação normativa 

extraída da LO, insere-se a percepção de referidos valores em faculdade, razão 

pela qual não há empecilho à prática da renúncia, ante o caráter eventual e 

condicionado dos valores. Por sua vez, o valor do subsídio que recebo enquanto 

prefeito possui caráter perene e irrenunciável –assim como os subsídios destes 

Nobres Vereadores a disposição após a sua percepção, é caráter pessoal e diz 

respeito ao livre exercício da vida privada de cada um) -, e no caso de viagem 

em razão de serviço, como indissociável decorrência do honrado múnus que 

ora exerço (razão pela qual fui convidado à acompanhar a Comitiva Estadual, 

pessoalmente, pelo Governador do Estado do Paraná),tenho por direito a 

percepção da remuneração mensal, integralmente. Dito isso, o valor 

correspondente ao período de licença – 10 dias – equivale a R$ 4.132,44 (quatro 

mil, cento e trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos) do subsídio líquido 

que recebo. Assim, apesar de, nos termos do art. 324, parágrafo único, do RI, 

ser inegavelmente direito do Prefeito licenciado a percepção da remuneração 

integral, serve o presente para informar a Vossas Senhorias que, como medida 

de justeza, ponderação, moralidade e necessidade de evitar beligerantes, vou 

direcional o valor de R$ 4.132,44 a entidade filantrópica local, denominada 

AGAPCAN (casa das Fraldas de Goioerê), tão logo retornar de viagem, 

visando subsidiar a manutenção das atividades desenvolvidas em caráter 

assistencial pela referida associação. Certo de que o compromisso ora assumido 

por mim será honrado – em caso de aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo concessivo da licença requerida -, aproveito o ensejo para reiterar 

o respeito pelo papel institucional desta Casa de Leis. Atenciosa e cordialmente, 

Roberto dos Reis de Lima – Prefeito do Município de Goioerê. Feito o registro, 

submeto a discussão plenária o Projeto de Decreto Legislativo nº 003/16/2021, 

fizeram uso da palavra na discussão do referido projeto, a saber: LUCI 

ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA, FABIO PLAZA FERREIRA 

BARBOSA, HELTON JOHN DE OLIVEIRA MAIA SANTOS, FABIO 

PLAZA FERREIRA BARBOSA, JOSÉ RICARDO JACINTO 

MARTINS, PATRIK PELOI FLÁVIO, HERLEY KLEBER DANTAS DE 

OLIVEIRA, FABIO PLAZA FERREIRA BARBOSA. Não havendo outros 

interessados na discussão do Projeto de Decreto Legislativo nº 003/16/2021, o 

mesmo foi submetido a votação, tendo sido aprovado por unanimidade dos 
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vereadores em votação única e redação final. Dando sequência ao processo 

legislativo, foi submetido à discussão plenária o Projeto de Lei nº 057/16/2021. 

Fez uso da palavra na discussão do referido projeto, a saber: LUCI ALVINO 

KNIPHOFF DA SILVEIRA. Não havendo outros interessados na discussão 

do referido projeto, o mesmo foi submetido a votação, tendo sido aprovado em 

primeira votação por unanimidade dos vereadores. Não havendo outras 

matérias Constantes na Ordem do Dia, indago à Senhora Secretária se há 

oradores inscritos na lista própria da Explicação Pessoal? Consta Senhor 

Presidente. Fizeram uso da Palavra, os seguintes Vereadores, a saber: Patrik 

Peloi Flávio; Fabiano Aparecido Barboza; Fabio Plaza Ferreira Barbosa; 

Helton John de Oliveira Maia Santos. O Presidente solicitou ao Vice-

Presidente, vereador Marcio Lacerda de Jesus, para que assumisse a 

Presidência da Casa para que ele pudesse fazer uso da palavra. Herley Kleber 

Dantas de Oliveira. O Vereador Marcio Lacerda de Jesus passou novamente 

a presidência ao vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira - José Ricardo 

Jacinto Martins. Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, 

agradecemos aos amigos internautas que estão nos acompanhando através das 

páginas oficiais da Câmara - via facebook e pelo canal do Youtube, aos 

Senhores Vereadores pela forma democrática como se portaram, desejando a 

todos uma boa noite, e em nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da 

presente Sessão Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata que, após 

aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da 

Mesa Diretora. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 
 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 
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LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária  

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


